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Lei Federal no. 1 4.13312021

I - Setor requisitante:

Sousa Bernardes, Tulio

Oliveira.

Antônio Divino Cunha, Kennedy Rafael Dutra

Cristiano Florentino Baldoni, Kayo de Oliveira

Fernandes, Pedro Henrique

Martins, Luiz Fernando de

2 - Objeto: cuRso LEGlsTlvo EXPERIENCE PARA GÂMARAS MUNICIPAIS

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mâo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicagão exclusiva de mâo de obra

( ) Materialde consumo

( ) Material permanente i equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Art.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Sr.sfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )SlM ( )NÃO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar: sisÍema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitaçâo é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçáo do servidor

público, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuações funcionais, a lnstituição conseguirá realizar suas

atribuições de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível eÍazer

sentido paru a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração Pública

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD



cÂuaRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Praça Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .777.000 - Guapé - MG

cN PJ - Ot.6L9.O7 O /0001-9s

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municÍpios brasileiros, que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.

Dessa forma, devemos concentrar os esforços para o planejamento e implementação gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mÍnima, e

capacitação dos seus quadros.

O que se propÕe, portanto, é a realização de contrataçôes sob a égide da nova lei, apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contrataçÕes mais seguras,

náo apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contrataçâo excepcional, para serviços técnicos especÍficos, não

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação.do procedimento.

Por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores.

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM DESCRTçÃO DOS SERV|ÇOS UNID. QUANT.

01
CL'RSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA CAMARA

MUNICIPAIS
SERV. 6

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem de V
fornecimento quando for o caso:

Aré20t03t2025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )Nãoseaplica
7.1-( )Consumo ( )Permanente

7.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ()Quinzenal ( )Mensal

( )Outro(especificar):

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )Nãoseaplica
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8.2-( )Parcetaúnica ( ) Semanat ( )Quinzenal ( )Mensal

nos días 2510312025 e 2gtO3t2O2S, com carga horário
(.X )Outro (especificar): O serviço será reatizado
de 18 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:
( )Aplica ( X)Nãoseaptica
( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço grobar
( ) Empreitada integral

( ) Contratação por tarefa

( ) Contrataçâo semi-integrada

( ) Fornecimento/ prestaçâo de serviço associado
( ) Contratação integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:
( )Não
(x)Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especiarização.

íí - Responsabilidade específica do contratante:
(x)Nâo
( ) Sim. Especificar

12'Local de entrega/execução do seruiço, critérios de aceitação do objeto:
o evento será realizado de forma presencial nos dias 25t0312025 e 2gto3l2o25, com a cargahorária
de 18 horas de aula/curso).

,/ O materialserá fornecido pela contratada.

/ A câmara Municipal de Guapé, se reserva o direÍto de não receber os serviços em desacordo
com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua
inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçÕes legais aplicáveis.

í3 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:
( )Aplica ( x)Nâoseaptica*
Contrato ou Ata de registro de preços:
Fiscal do contrato:
Gestor do contrato:

" Lei14.133/21
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autorizaçáo de compra ou ordem de execução de

por

serviço:

/ - díspensa de licitação em razão de valor;

, _ compras com entrega imediata e integrardos bens adquiridose dos quars não resurtem obrigações futuras, inctusive quanto a

assisÍêncta técnica, independentemente de seu valor'

§ ío Às hrpófeses de subsflÍulç ão do instrumento de contrato' aplica-se' no que couber' o disposto no AÍ-92 d'ç-SJA-"e-t'

§ 20 E nuto e de nenhum efeito o contrato verbar com a Administraçào, sarvo o de pequenas compras ou o de prestação de

serviçosdeprontopagamento,assimentendidosaque/esdevalornãosuperioraR$1o.ooo'oo(dezmilreais),

{4 - Gréditos orçamentários:

Dotação:0í.0í.0í60í233903900000Ficha:ísFontedeRecurso:í'500

í5 - Estimativa de valor de contratação:

vator unitário e de R$1.4go,oo(um mit quatrocentos e noventa reais), vator total estimado R$ 8'940'00

(oitomitnovecentosquarentareais),Conformepropostaapresentadapelaempresa.

fficessidadedeelaboraçãoounãodeEstudosTécnicosPreliminares(ETP):
(x) Com base na baixa complexidade do objeto' o Estudo O*'i'l ::::"^:::::T:::.TJ:::::
ffl"rr" _;;:o"rrados para esta contratação, bastando a eraboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboraçáo do Estudo preliminar'

17 -Daformalização da demanda:

Nome: Rafael Gunha Costa

Gargo: Presidente

Guapé,06 de Março de 2025'

Rafael Cunha Costa

Presidente da Gâmara Municipal de Guapé

V

v
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TERMo oe RereRÊrucle

OBJETO: CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA CÂIURNES MUNICIPATS

FUNDAMENTAÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133121e suas alteraçÕes, Lei complementar n' l23to6.

JUSTIFICATIVA DA COrufnlteçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisiçâo encontram-se

pormenorizados em Tópico específico do DFD, apêndice deste termo de referência.

DESCRTçÃO DOS TTENS E ESTTMATTVA DE VALOR:

REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias2510312025 e28t03t2025, com carga horário de 18 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVTçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 25t0312025 a 28t0312025, com a carga horária

de 18 horas de aula/curso.

/ O material será fornecido pela contratada.

r' A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçôes legais aplicáveis.

ITE

M
DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS UNID. QUANT.

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

0í
CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PAR

CÂMARAS MUNIcIPAIS
SERV 06 R$ 1.490,00 R$8.940,00

ru
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oentcaçoes

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza quê causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigaçÕes impostas por este termo'

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condições de habilitação e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas'

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questão.

e) cientificar, imediatamente, à fiscalização da coNTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeiçÕes dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamaçÕes, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município.

g) Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à ooNTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

serviços;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisâo;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇÃO OO OBJETO

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.

v
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A execução dos serviços serâo iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administraçáo.

oR cesrÃo E FtscALlzlçÃo Do coNTRATo

As atividades de gestão e fiscalizaçâo da execuçáo contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalizaçâo ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçâo dessas

atividades e, em razâo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestáo do Contrato.

cRlrÉRros DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

A avaliaçâo da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestaçâo dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

^ 
Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a
partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgâo licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:
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- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificação técnica

ADEOUAÇÃO ORçAMENTÁRN

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 8.940,00 (oito mil novecentos e

quarenta reais) e correrá pelas seguintes DOTAÇÔES ORÇnMENTÁRIAS:

Dotação: 0í.01.03í.000í.60í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í'500

SUSTENTABTLTDADE EM ATENDTMENTo DAS POLíTIGAS PÚBLICAS - QUANDO FoR O CASO

observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislaçáo, precipuamente no art. 50 da Lei n.o

14.133t21 e demais legislações específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruÍdo;

Utilizaçáo de produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no mercado, de menor toxicidade:

Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificaçôes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

sUBcoNTRATAÇÃO:

É expressamente proibida a subcontrataçâo do objeto da presente licitação.

TNFRAçÕES E SANçÕES:

\r'
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@nsabilizadoadministrativamentepelasseguintesinfraçÕes:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exlgida para a contratação ou prestar declaração

falsa durante a execução do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j - comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l-praticaratolesivoprevistonoaü,§lrlili.ei rrl 12,94.6.qle 1"deaqqs,tQçlq?Q1'3,

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sançôes:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guape, 06 de Março de 2025. M
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé
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Quem é tvtônicu Lopes?
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Co-ideolizodoro do Plotoformo LegisAtivo que deu

origem qo LegisAtirro Experience. Consultoro Legislotivo

e Advogodo otuonte no óreo de Direito Legislotivo.

Mestrqndq em Direitos. Especiolisto em Direito Público.

Especiolisto em AdministroçÕo Público e Gerêncio de

Cidodes. É sócio fundodoro do lnstituto Brosileiro de
PolÍticq Municipol - IBPOM, que se destoco pelo otuoçÕo
no seoro polÍtico dos Munícípios. É cofundodoro do Portol

LegisAtivq o primeiro plotoformo de consultorio com
soluções completos poro Cômoros Municipois. É criodoro
do Método Vereodor Atuonte - MVA, que jó copocitou
mois de 1500 vereodores. ossessores e cidodoos de
formo online. Mônico Lopes é, tombêm, Articulisto,

ProÍessoro, Polêstronte e ideolizodoro do moior conol

no instogrom com conteúdo sobre vêreonço e poro

Cômoros Municipois, o pprof monicolopes.
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05 Motivos poro você
pdrticipor do LegisÁüívo 2§25?

(̂, Formoçoo completo poro <rtuoçÕo no Legislotivo Municipol i

O Networkíngestrotégico

g Acesso o conteúdos de olto nÍvel

g EloboroçÕo de monuois, rotinos e procedimentos poro o SCl.

g Tóticos poro envolver outros setores do Prefeituro e Cômoro no uso do SCl. 
l

, (, Estrotégios de contro]e Íilonceiro e 
_o1Çomentório ldoytoOos 

à reolidode municipol.

Onde ocorrerq o
Centro de Convenções AMMG

Belo Horizonte I MG

Av. JoÕo Pinheiro,l6l, Centro,
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TER _ 25.03

QUA §26.O3

QUt $27.03

CREDENCIÂMENTO E ENTREGA DE MATERIAIS

pqle§tra - poder Legislotivo, o Pqpêl dos vereudoÍe§ ê o Lei orgônico

Objotivo:,Apre s*ntür ç funçiançntento çJa Poder LoçSislttfÍvq e.rçlrrreçer a pap*l
doí vsreçdores o üPrafunç]ar o conhççimçnta §obr€ c, lei Orgoníca Municipal'

Rodo de Debqte - A tei Orgônicq e os impoctos no otuoçtio do Podêr legislotivo

Objetivo: Prafi'laver umo discu§srio scibre as ímplicoçoes d(, lêi AryÔniÇü na proticn
tegistativa, incentivçnda $ troÇü de experi*nclos e opinÍÕe§ ênfre os porticiqontes.

lnl.eNalo pfirÇ ãln1aÇa

oÍiclno próticq - os prlncipois pontos de otuolieoçôo ds Lel orgônico.
Objetlvor CapacÍtÇr as pcritícrpont*.s pars Ç$mpreendof o.e principçiq ponfos cle atu§lizçÇae§

c!* l-oi Arççni{..c1 í, .srJ{ts cplÍc,rrç<ies priitic'âs no d<,tsempetnhçs drss afiviçlacles,eÍ/is/âfivfis'

Folestro - Regimento lnterno: Uso estrotégico e q importôncio de otuollzoçüo

Objetivo: Díscrrfir ü ín1pt)rthnçíü elo /?eçJirrenfo lntsrnü n§ Qr(ltttlizüqcia l*gislativa # írfrfes€Í]fü'

Rodo dê Dêbqte - O Regimento lnterno e os impoctos no qtuqção do podêÍ Legislotivo

Obiêtivo: fsfi,nulür unr debote sabre como a Regimento lnte.no influertçiç cs ptútÍcos

do pader Le{áíslativo, pramovenrl} Õ tLrtÇÕ de experiétrcifrs ç Poüfo§ cle vÍsfs enfre} os partícipantes'

lntervçlo p*ra almoça

oÍicinq prático - os principois pontos do otuolizoção do Rogimento lntêrno.
CIbjet*vá: Capacitar as ysorticípctntes pütü campreencler os pritrcipais pontos de ofucrlizoÇoês

dcs Regim(fito ltlt. ,rna, ojénl do üpre(ientür coryro o§ pürticip$nte§ p*dent oplicor esses

c ç n tr ç: <: i m *r )to$ ern su a p r ati c a le 
g is I ct tt v a c ati d i a n rt,

polestro - os DesoÍios do Modernizoçõo do Poder Legislotivo Municipol

Obietivo: Ápres€/)frxf a pünürümü {lfual das üârnarls Mur"ticipaís, çJ*stacanda as ltrincípios
furí<l*yrt<,tntctis rIg sr4;r.:rnç ú<t r!*s Fr.>tJ*res <t <tvítlenc;i*rttÍtt <:t ptsp<:tl*r*soncicll da rnrtdexni;tt:tç<t<t

carlo çlicçrçê pürÕ garuntir ct vt*rdndeírç indep*rtdôncio dç {'çdç*r l"egíslativo.

pole§trd - os DesqÍios do Modernizsçõo do Poder tegislotivo Municipul

Objetivo: l\prê$enter o pstlorürrK, <tt:s<tl tl<ts CÔrnr^rrtrs MunÍcipctis, cí*rsfar;antCo os ptincí\tit>s

fujtlamentai.s da sep*roçciÕ cifrs Po{rerês e evidonciçndo r: pr:tpel essencr'crl clü rnoderni2clÇãü

cama Õlicercç psrü $ürüntir a verdatleita inclepenrlência da Pader LeSSislativa.

l2ir <is l4lt

§EX i 28.03

l?lr ôs lzllr

ü\^ R$ t\qo,sc
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rN§cRrçÃo PRESENCIAL

BeneÍÍcios lncluÍdos:

Gonsulteo preço

Acesso oos 3 dios de evento presenciol;

Acesso o EXPO PS25 - Feiro de soluçÕes poro o
setor público;

Kit do porticiponte com opostilo impresso,
conetq, credenciql, e brindes;

Coffee bre<rk em todos os dios de evento;

Consultorio grotuito pós evento duronte 30 diqs;

CertiÍicodo de conclusÕo.

r/

,/

"/

r/

\c

\/

si:il)J§;ãâ1" 
".,.,. 

investido nos inscriçôes do evento coso o porticiponte

entendo que nÕo qtendemos às suos expectotivos. Gorontio registrodo em cortóris.

Compromisso ossumido com o bom uso dos recurso§ públicos.

LegisATIVO
exíerienceyyb

-ffizuzc

GANANTA JA A §UA

@ (st) aoos-6303 I O (+e) eeoos-77o6

@ comerciol.mgg26iuceopbrosil.com @ ***.ceopbrosil.com





cÂuaRA MUNIcIPAL DE

Praço Dr. Possos Moio, 224 -
CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 0 /0001-9s m

tarontz,tÇÃo

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar da CURSO

LEclSTtVo ExpERtENcE pARA cÂnaanes MUNICIPAIS o objetivo de atender os setores da

Câmara Municipal de Guapé.

AUTORTZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé, 06 de Março de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

?
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cÂrvrnRA MUNlctPAL DE GunPÉ
Proça Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CÉP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - OL.6t9.07 0 10001-95

{60.}

P.á

aurueÇÃo

No dia 07 de Março de 2025, autuei o pedido para participar da CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE

PARA CÂmaReS MUNICIPAIS, com Processo inexigibilida de no 04t2025.

Guapé,07 de Março de2025.

a\

,,,,r$,naArves

Agente de Contratação
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maiar224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG
cNPJ - 01.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DE2O25-

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevísta no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. Ío - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuiçôes laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃo e membros da CoMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃo nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021:
RA F A E L c u N H A 

âii'li?il,"li,lüioo,*"'
COSTA:1 34097 cosrA:r340e7826r3

de

de

^

Dados: 2025.01.1 7

09:08:l I -03'00'82613



cÂnnrRA MUNIcTPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maiar 224 - Centro

CÊP: 37.177.000 - GuaPé - MG

cNPJ - 01 .619.070/0001-95

I - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

ll - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

Parágraio único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuições, pela operacionalizaçáo, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guapé, 17 de Janeiro de2.025.

RA FA E L c u N H A â;'li?iL"li,',tiioo'nn''
COSTA: 1 34097 8 cosrA:1 340e78261 3

2613

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

v

v

Dados: 2025.01.17
09:08:58 -03'00'



cÂrvraRA MUNlctPAL DE GunPÉ
Praça Dr, Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.619.07 O 10001-9s

/a

DE: GOMTSSÃO peRTUANENTE Oe ltCrAÇÃO

PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislaçâo vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA

CÂIURRRS MUNICIPAISS, com total de R$ 8.940,00 (oito mil novecentos e quarenta reais).

Guapé,O7 de Março de 2025.

,^

Daiana
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ilrvrÀRA MUNIcIPAL DE GuaPÉ
Praço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 o 10001-9s

Guapé,07 de Março de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue existe no Orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para Participar da CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA

CÂMARAS MUNICIPAIS.

Os créditos pelos quais correrão as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aprovada Por Lei:

01.03í.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1.500

Atenciosamente;

^
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cÂrvrnRA MUNtctPAL DE GunPÉ
Prdça Dr, Possos Maia, 224'Centro

CEP: 37,777.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.679.07 0 /000L-9s

DECLARAçÃO OT RECURSOS FINANCEIROS

^ Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1,4.139/21,, para realização de Processo administrativo no 15/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do evento CURSO LEGISTIVO

ExpERtENcE PARA cÂMARAs MUNtclPAlS, inÍormo que existe disponibilidade financeira

para reaLização da aquisição referida.

Guapé,07 de Março de2025.

/1
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cÂnnnRA MUNTcTPAL oe cunpÉ
Praço Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.O7 010001-9s

,§'T14

t-,§/d

^

nnzÃo DA EScoLHA Do coNTRATADo

Solicitante: Kayo de Oliveira Martins, Antônio Divino da Cunha, Kennedy Rafael Dutra
Fernandes, Luiz Fernando de Oliveira, Pedro Henrique Sousa Bernardes, Tulio Cristiano
Florentino Baldoni.

Objeto: Contrataçâo de empresa especializada evento CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA

cÂuaRls MUNrcrPArs.

FUNDAMENTeÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133121, Lei de
Licitaçôes e Contratos Administrativos, vejamos:

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

(...)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Contratado(s): CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA CNPJ-
13.91.61 1/000í -í 9

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuação dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislaçâo. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais.

A escolha ocorreu em favor da empresa CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
LTDA CNPJ- 13.9í.6íí/000í-í9, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa
atende os critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Art74,lll, "f' da Lei
no14.1331201 além da apresentação de documentos suficientes paa a comprovação de inviabilidade
de competiçâo na prestação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da
impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa
natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissionalque o executará. Com
efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito do treinamento
depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incompatíveis, singulares, o
gue torna inviável a competição. Portanto, qualquer tentativa de licitar seruiço este
restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo."



FMaRA MUNtctPAL DE GuaPÉ

Praça Dr. Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - oL.6t9.o7 o /ooo1-95

ficiência de seus serviços prestados, sendo

apresentado atestado de Capacidade Técnica como demonstração de tais afirmativas.

Guapé, 07 de Março de2025.

Daiana Cristina Alves

Agente de Contratação

v
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE

Praço Dr. Possos Maia, 224 -
CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.679.O7 O loool-gs

ÉGUAP
Centro /r§ lüleà*

/v;)
\i:.euB ) /

,^

JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

Solicitante: Kayo de Oliveira Martins, Antônio Divino da Cunha, Kennedy Rafae! Dutra
Fernandes, Luiz Fernando de Oliveira, Pedro Henrique Sousa Bernardes, Tulio Cristiano
Florentino Baldoni.

Objeto: Contrataçáo para o evento CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA CÂMARAS

MUNICIPAIS.

FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

Contrataçáo por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 § 4o e Art. 74, inciso lll da Lei
14.133121, Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(. ..)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10,20 e 30 deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

(. ..)

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

(.. .)

Vll - justificativa de preço;

Contratado(s): CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA CNPJ-
í3.9í.61í/0001-í I
A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronizaçâo, são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, nâo seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas.



õFrvlnRA MUNIctPAL oe eunPÉ
Praçd Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .777.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.619.070/0001-9s

fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empresa paru outros órgãos e instituições, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive Com valor superior ao negociado neste caso'

O valor proposto é de cada e R$1.490,00(mit quatrocenÍos e noventa reais). Total R$8.940,00(oito

mil quatrocentos e noventa reais) Contemplando a contratação necessária.

Guapé,07 de Março de2025. i\
\L

o","ffi"a Arves

Agente de Contratação
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TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA GERENCIAL LTDA

PROTOCOLO 230993923 -2210312023

ATO OO2 . ALTERACAO
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCE'

NIRE 42204705 I 80
CNPJ 13.891.61 l/0001-19
CERTÍFICO O REGISTRO EM22/03/2023
SOB N: 20230993923
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABALHISTAS

Nome: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA (MATRIZ E

Fr LrAr s )

CNPJ: 13. 891. 617/0001-19
Certidão n": 61004947/2024
Expedição: 05/09/2024, às 12:01:08
Validade:04/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
(MATRIZ E EILIAIS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o no 13.891.611/0001-19,
NÃo coNSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leís ns.o 72.440/2071 e

73.461/201'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

rNEOR!,ÍAÇÃO rUpOnTArfTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naturais e luridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previden cíár ios, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recofhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérío PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.ítulos eue, por
disposição legaI, contiver força executiva.

.rra;i:i.ti.i ir . ; r;s . r:r



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: CEAP - TREINAMENTO PROFTSSIONAL E GERENCIAL LTDA
CNPJ: í3.89í.6í 1/0001 -í9

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

descõnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 2OS e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn. gov. br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 10:02:49 do dia 07/01 12025 <hora e data de Brasília>'

Válida alé06107l2O25.
Código de controle da certidão: 5869.754E.256E.3151

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Número do pedido:
FOLHA: L / L

I0nlR iLü)ÍcL{luO

TRIIiUNAL ÜE 

'US1'IÇÀd6 $ilÍrla CâioíiÍ:a

cERTtDÀO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Ne: 3449209
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultan{o os sistemas processuais, NÃO CONSTAM
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AçOES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: CEAP BRASIL TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
Raiz do CNPI: 13.891-.611
País endereío da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS
Endereço da sede : AV OSVALDO RODRIGUES CABRAL

Certidão emitida às L7:22 de O6l0Ll2O25.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
résponsabilidade do(a) solicitànte, inexistindo qualquei conexão com'a Receita Federal ou outra instituição
pú6lica para autenticação das informações prdstadas, comoetindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conterencta.

t, *.rr" 
"*edida 

gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. L2Lt2Ol0 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n.612023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível
documento, no endereço httns:l/certidqes.tisc.ius.br/download
***.791.219-** tj ',3* ç,uro

pelo prazo de 90 dias,
- Solicitado por: Erik

contados da emissão do
Alves Cardoso - CPF:

E#ÉF..f,E.E.TJ+ri#.rà
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ITDA

cNPr/cPF: L3.89L.6L11O001-19
(Solicitante sem inscrigão no Cadastro dê Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do cpF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda.

o nome e o cpF ou cNpJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

iívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda'

Dispositivo Legal: Lei n§ 3938/66, Art' 154

NÚmero da certidão: 24oL40273897595

Data de emissão: o2lo9l2o24o9z43:51'

Validade (Lei ne 393s/66, Art. 158): OLlo3l2025

A autênticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da secretaria de Estado da Fazenda na lnternet, no endereço:

http://www.sef .sc,gov.br

Este documento foi assinado diSitalmente
lmpresso em: 03 / 7O /2O24 73:42:34
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D#

cenrloÃo NEGATIVA DE DEBIToS

CEAP - TREINAMENTO PROF E GERENCIAL LTDA ME CNPJ: 13891611000119

Sem débitos pendentes até a presente data.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

a\

CWTJ5KUPUJRRMKNl

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Florianópolis (SC), 06 de Janeiro de 2025

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:48325'15900

Página 1 de 1

,,- 
Comprovação Junto à Finalidade

It,
Mensagem

Código de Controle



0610112025, 16:32 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: s1.318.373looo1-46
R3z.ão .EAP BRA'IL E L.PES
,cIal:
Endereco: R HARRISoN JoSE BoRGES 11s4 / CENTRO / cAMPo MOURAO / PR /- 87303-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 3 I t2/2024 a 2L I Ot/ 2025

Ce rtif i ca çã o N ú m e ro 
= 

2024 1223 03 0 L 6 t242697 5 5

Informação obtida em 0610112025 16:33:46

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://con su lta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/consu ltaEm pregador'jsf 111
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D ECLARAçÃO DE EXCLUSIVIDADE

O CEAp-Treinamento Profissional e Gerencial LTDA, com sede na Av. Osvaldo Rodrigues Cabral,

1570, CEp 88015-710, inscrita no CNPJ sob o ne. 13.891.611/0001-19, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) Luis Paulo Severo de Oliveira, portador(a) da Carteira de ldentidade

ns 62.10.722órgão expedidor SESP/SC e do C.P.F ns 083.998.939-35, declara para devidos fins,

que os cursos da instituição são criados através da construção de conteúdos programáticos

inéditos, e ministrados através de metodologia de ensino exclusiva da empresa, tornando assim,

nossos produtos educacionais exclusivos.

Florianópolis - SC, 07 de Janeiro de 2025

CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL
LTDA:1 3891 61 1 0001
"t9

Assinado de forma digital
por CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA::I 389161 1 0001 19

Dados: 2025.0.l.07
14:24;48 -03'00'

CEAP - Treinamento Profissional

Gerencial LTDA

CEAP - Treinamento Profissional e Gerencial LTDA

CN PJ : 13.891.611/0001-19
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ANEXO X

EMPREGADoR PEssoe .l uRíPtce

DE6LARAçÃo oe lDoNElDAoe e ruÃo suspensÃo rerupoRÁnn

CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LIMITADA, CNPJ

13.891.611/0001-19 por meio de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei,

que não foi declarada |N|DÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou

contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, lll e lV da Lei de Licitações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Florianópolis/SC, 07 de Janeiro de 2025

CEAP

TREINAMENTO
PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:1389161 1000

119

Assinado de forma digital
por CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

L-TDA:1389161 10001 19

Dados: 2025.01.O7

14:28:22 -03'00'

CEAP TRE]NAMENTO PROFISSIONAL

E GERENCIAL LIMITADA
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DEcLARAçÃo or ruÃo trrrcroÊructn

A empresa CEAP TREINAMENTO PRoFlsstoNAt E GERENCIAL LtMITADA, com sede na Av. osvaldo
Rodrigues Cabra!, 1570 - Sala 117, inscrita no CNPJ sob o ne. 13.g91.611 looot-Lg,para fins
declaramos que não nos enquadramos em no artigo 74 inciso lll da lei L4.L33/2o27.

Florianópolis/SC, 07 de Janeiro de 2025

CEAP

TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:1389161 1000
119

Assinado de forma digital
por CEAP TREINAMENTO
PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:1389161 lOOot 19
Dados: 2025.01 .07
l4:31 :35 -03'00'

CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL

E GERENCIAL LIMITADA
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ffiGsüpBrssil
§çntro de §etud& da Admini*tnrçâo Pública

A empresa CEAP TRETNAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LIMITADÀ com sede na

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, CEP 88015-71"0, inscrita no CNPJ sob o ne'

L3.891,.611/0001-19 DECLARA, para fins de não incidência na fonte da ContribuiçãoSocialsobre

o Lucro LÍquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e

da Contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 30 da Lei ne. 10 833, de 29 de

dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação e

contribuição devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de

que trata o art. 12 da Lei Complementar ns.1.23, de 1"4 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem

assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar

sua situação patrimonial;

b)Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação

perti nente;

ll - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromissode informar à

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurÍdica pagadora, imediatamente, eventual

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas

informações, sem prejuízo do disposto no art,32 da Lei ns' 9.430, de 1996, sujeitará,

juntamente com as demais pessoas que para ela concorrerem, às penalidades previstas na

legislação crimlnal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Codigo Penal) e ao

crime contra a ordem tributária (art. 1e da Lei

ne.8,L37 , de 27 de dezembro de 1990).

Florianópolis, SC, 07 de Janeiro de 2025

cEAp TRETNAMENTo fiii:Êffi ffi IiJLiÊ1,'+3'
PROFISSIONAL E inortsstot'tRl e

GERENCIAL GERENCIAL

LTDA: 1 3891 61 1 0oo 5r?A'1'rt'rl:;;.39t"'
1 19 14:38:45 -03'00'

Luls Poulo Severo de Oliveiro

Diretor
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'dl*11ni*tÍo,?óo 
Flihliofl

DEcLARnçÃo DE NEPoTrsMo

Eu, Luis Paulo Severo de Oliveira,CPF: 083.998.939-35, declaro' sob as penas da lei'

para fins que não possuo vínculo conjugal ou de parentesco em linha reta' colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, com a autoridade nomeante ou com servidor da

mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento' nos

termos da Súmula Vinculante ng 13, do Supremo Tribunal Federal (STF)'

Atesto estar ciente que declarar falsamente é crime previsto na Lei Penal e quepor ela

responderei, independente das sanções administrativas, caso seja comprovada a

inveracidade do declarado neste documento'

Florianópolis, 07 de laneiro de 2025

c EAp rRE I N AM E *to n"i 
[[x? +iliirü3,1'+3'

PROFISSIONAL E iRoHssrorunl r
GERENCIAL GERENCIAL

LTDA: 1 3 8e 1 6 1 1 000 1 by.tl'rt'rlt;i.390"'
19 14:21:12 -03'00'

CEAP TREINAMENTOS PROFISSIONAL
E GERENCIAL LIMITADA
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DECLARAÇÃO »n AUSÊNC1A DE SERVIDOR NO QUADRO FUNCIONAL

O CEAP - Treinamento Profissional e Gerencial LTDA, com sede na Av.

Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, CEP 88015-710, inscrita no CNPJ sob o no

13.891.611i000i-19, Centro, Florianópolis/SC, declara sob as penas da Lei que não há

em seu quadro funcional funcionários, proprietários ou diretores que sejam servidores

civis ou militares (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo),

conforme AÍt. 7o, § 3o, inciso III da Lei n" 14.13312021'

Florianópolis/SC, 07 de Janeiro de 2025

GERENCIAL

CEAP TREINAMENTO 
Assinado de forma disital

PRoFrssroNALE ffi:têtJ§iiâMENro
GERENCIAL

LTDA:1 3891 61 19991 LrDA:138e161 10001 1e

l g Dados: 2025.0 1 '07
14:23:03 -03'00'

CEAP BRASIL - CENTRO DE ESTUDOS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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DECLARAçÃO DE EXIGÊNCIA DE CARGO PCD

GEAP - Treinamento Profissional e Gerencial LTDA, com sede na Av' osvaldo Rodrigues cabral'

1570, CEP 88015-710 inscrita no CNPJ sob o ne. 13.891.611|OOOL-L}, por intermédio de seu

representante legal, Sr.(a) Luis Paulo Severo de Oliveira, portador(a) da Carteira de ldentidade

ns 62.70.722 argáo expedidor SESP e do C.P'F ns 083.998'919-15, DECIARA' para fins de

cumprimento da lei L2.ooo8l2o19, que estamos isentos por não ter um quadro maior de 100

funcionários.

Florianópolis, 07 de Janeiro de 2025.

CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:1389161 10001

19

Assinado de forma digital
por CEAPTREINAMENTO
PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:I 3891 61 1 OOO1 1 9

Dados: 2025.0\.07
14:4212 -03'00'

CEAP

Treinamento Profissional e Gerencial LTDA



V

v



ffitsüPBrssi I
tontro de E*tudJf, *o Adrninistraçêo Ftlhri*u

Declaração de lsenção do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ)

DECLARO que a empresa CEAP-Treinamento Profissionale Gerencial LTDA, com sede

na Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1570, CEP 88015-710 inscrita no CNPJ sob o ne'

L3.8gt.6LtlOOO1-19, pãr intermédio de seu representante legal, Sr'(a) Luis Paulo Severo

de Oliveira, portador(a) da Carteira de ldentidade ns 62'10 JZZ Órgáo expedidor SESP/SC

e do C.p.F ne 0g3.998.919-15, ser isento(a) da apresentação da Declaração do lmposto

de Renda Pessoa Jurídica por não incorrer em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade

estabelecidas pelas lnstruções Normativas (lN) da Receita Federal do Brasil (RFB). Declaro

ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas'

Florianópolis, 07 de Janeiro de 2025

CEAP TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:I 389161 1 0001 19

Assinado de forma
digital por CEAP

TREINAMENTO

PROFISSIONAL E

GERENCIAL

LTDA:I 3891 61 1 0001 1 9

Dados: 2025.01.07
14:50:29 -03'00'

CEAP

Treinamento Profissional e Gerencial LTDA

CEAP - Treinamento Profissional e Gerencial LTDA

CNPJ: 13.891.61U0001-19
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proço Dr, Possos Maio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6t9.07 o /0001-9s :ffi
RoeQuRÇÃo oe ruooRl-loloe

No dia 07 de Março de 2025, os membros da Comissão de Contrataçáo, nomeada através da Portaria

n.o O2]2O2S reuniram-se no departamento de licitaçôes, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo'

Senhor Presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializadaparu o evento

CURSO LEGISTIVO EXPERIENCE PARA CÂMARAS MUNICIPAIS.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art.74, inciso lll f,

previsâo da inexigibilidade para treinamento de pessoal, vejamos:

Art.24. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

()

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notÓria

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

()

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notoria especialização

(documentos anexo ao processo)

pelo exposto, esta Comissáo de Contratação, nos termos do fundamento apresentado'

permissa yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito à Vossa apreciação.

Daiana Cristina Alves

Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAP
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.L77.O00 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/0001-95

ASSESSORIA TURÍDICÂ DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ.

Parecer no O2{2O25.

Guapé, 10 de março de 2A25.

Contratação do curso "LegislatÍvo

Experience * O maior treinamento para

Câmara MunicÍpais", para servidores e

vereadores realizado pelo CEAP

BRASIL para atender Vereadores e

senridores da Câmara Municipal de

Guapé, na Modalidade de

inexigibilidade, nos termos do art. 74

inciso III alínea 'tft' da Lei J1o

14.133/2021.

I - RELATóRIO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por

Inexigibilidade nos termos do aftigo 74, inciso III, alínea "F" da Lei

Federal po t4.133/2AZL, referente à contratação da capacitação

"Legislativo Experience O maior treinamento para Câmara

Municipais" para o servidor Kayo de Oliveira Martins, e para os

vereadores Antônio Divino da Cunha, Kennedy Rafael Dutra Fernandes,

Luiz Fernando de Oliveira, Pedro Henrique Sousa Bernardes e Tulio

Cristiano Florentino Baldoni.
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cÂruaRA MUNTcTPAL DE cu
Praça Dr. Passos {lfiaia, 224 -

CEP: 37.777.A00 - Guapé - MG

CNPI - 01.61e.070/000 1-95

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento dos servidores e agentes políticos para melhor

funcionamento da instituição.

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentCIu os autos contendo a qeo$inte Eocqrnentaçãoi

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaraçâo de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

B. lustificativa do preço.

9. Contrato Social do CEAP.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em

05/A9/2024 com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos

relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da união.

12.

13.

14.

15.

Certidão negativa de Recuperação ludicial.

Certidão negativa de débitos Municipal.

Certidão negativa de débitos tributários estadual.

Certidão de regularidade Fiscal do FGTS com validade de

23 / L2/ ?024 a ZLl OL I 2A25.

É o que cumpre a relatar. 0,
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cÂmaRA MUNTcIPAL DE cuAP
Praça Dr, Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/000 1-95

Passando assim à fundamentação do parecer.

u - euÁLrsE runÍorca

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez

que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência

desta Assessoria Jurídica.

rr.r - DA possrBrtrDADE xuRÍDrcA DE CoNTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos

termos do aft. 74 ambos da Lei Federal n.o 14. t33l2L.

No caso em guestão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei po L4.133/2A21 que é inexigível nos

termos que segue:

6-ffi

Art. 74, É inexigívet a
inviável a ampetlção,
casos det

licitação guando

em especial nos
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cÂmaRA MUNICIPAL DE GUAP
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.L77.000 - Guapé - MG

CNPI * 01.61e.070/0001-95

Conclui-se poftanto que, está sob o amparo legal da

expressa na Lei L4.L33/2OZL - Lei de Licitações e

Administrativos.

fiI - contratação dos seguintes serviços

técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com

profissionais ou empúesas de notôria

especialização, vedada a inexigibilidade
pdra serviços de publicidade e divulgaçãa:

f) treinamento e aperfeiçoamento de

pessod

disposição

contratos

rr.rr - Do PRocEsso DE coNTRATAçÃo DTRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade

de licitação, fundamentado na Lei t4.t33l2AZL, precisa guardar

observância ao artigo 72 da Lei 14. t33/2AZt que assím define:

Art, 72. O processo de cantratação direta,
que ampteende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação,

deverá ser instruído com os seguintes

documentost

I - documento de formalizaSo de demanda

e, se for o @so, estudo técnico pteliminar,

^
/tt
tu
\/'
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.L77.O00 - Guapé - MG

CNPI - 01.619.070/000 1-95 W
análise de riscos, termo de referência,
projeto básica ou projeta executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos,

se for o casot que demonstrem o

atendimento das requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com a

compromísso a ser assÍrmido;

V - Comprovação de que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e

q ua I ifica ção mí ni ma rrecess á ri a i
VI - razão da escalha do cantratado;
VII - justifrcativa de preçoi

VIfi - autorizagão da autoridade
competente,

Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta au o extrato decarrente
do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio
eletrônico ofrcial.

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei 14.133/202L, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

II,IrI
coNTRATAçÃO

DA AFERrçAO DOS REQUTSTTOS

DIRETA.
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No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição do

artigo 23 da Lei 14.L33/2021 que assim define:

Art. 23, O valor previamente estimado da

contratação deverá ser campatível cam os

valores praticados pelo mercado,

canslderados os preços canstantes de

bancos de dados públicos e as quantidades

a serem cantratadas, obseruadas a

potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do

obieto,

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos preços

praticados pelo mercado, sendo que o investimento para cada servidor

e vereador será de R$ 1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais)

o que evidencia a compatibilidade da proposta aos preços praticados no

mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

foi atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realização de capacitaÇão de pessoal.

W}

^
w,
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Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.L33/2OZL, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

Ir.IV - DA IUSTIFICATM DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14. L33/2L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal 14.L33/21, é possível constatar que o valor apresentado

pela empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa

já prestou serviços a Cârnara Municipal em exercício anteriores,

atendendo plenamente a demanda do orgão.

IT.V - DA NECESSÁNTA PUBLICIDADE.

E de se apontar que a Lei Federal L4.L33/2L priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72

do supracitado diploma normativo exigir que:

Art, 72. O processo de contratação direta, que
qampneende os câsos de inexigibilidade e de
dispensa de licttação, de.verá ser instruído com

os seg u i ntes docu meflüos.'

Parágrafo único, O ato crue autoriza a

antratafio dircta ou a ertrato decorrente do

qtt\Á^\-,'
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contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, em conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.133l2AZt e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . COHCLUSÃO

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do curso de "Legislativo
Experience O maior treinamento para Câmara Municipais",

ofertado pela empresa CEAP BRASIL portadora do CNPJ 60

13.891.611/0001-19, tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F"

do aÍtigo 74 da Lei 60 14.L33/2A27, e em conformidade com as

condições esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida

pelo Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 10 de Março de 2025.

Oliveira Martins.

OABIMG: L71,439
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ATA Do pRocESSo DE INExIcIBILIDADE DE LICITa'ÇÁo N"004/2025.

Processo Administrativo no 015 12025

Inexigibilidade de Licitação n' 00412025

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministração de CURSO LEGISLATIVO

ExpERtENcE PARA cÂrulRes MUNtcIPAtS em atendimento as necessidades da Càmara

Municipal de Guapé.

No dia 11 de Março de dois mil e vinte quatro, às 15hs, na sala de licitação daCãmara

Municipal, foi insiaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratâção de empresa especializadaparaministração de cursos a Lei orgânica Municipal e o

Regimento interno da Câmaia em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

tnióiados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e em

conformidade com o Parácer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela contratação

da empresa: CEAP- TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA CNPJ-

13.gí.61í/0001-íg, ao Valor unitário e de R$1.490,00(um milquatrocentos e noventa reais), valor

total estimado R$ g.940,00 (oito mil novecentos quarenta reais)foi verificada toda regularidade

da empresa em face às certidoes apresentadas, constatando que se encontram habilitadas

perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificação econômico financeira, como

também apresentou vários documentos comprovando sua notória especializagão em cursos e

treinamentos. Sendo assim, com fundamentó na alínea f do inciso III, do art.74, da Lei

Federal 14.1333121e demais nornas pertinentes, confirmou-se a contratagão por

Inexieibilidade de licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-

se a present" ata q.re rai assinada e levada ao conhecimento da Autoridade competente, parua

devida contratação.

Guapé, 12 de Março de2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratação

Erica Amaral do Nascimento Silva

Membro Membro

Luiz Carlos
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COMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212021 COMUNICA, que

realizou os procedimentos necessários para contratação do CURSO LEGISLATIVO EXPERIENCE

PARA CÂfVlRReS MUNICIPAIS em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé,

AUTUANDo o PRoCESSo ADMINISTRATIVO N.O í5,2025 como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

No 004/2025. Sendo assim informa que poderá realizar aquisiçÕes da empresa vencedora'

Guapé,12 de Março de 2025.

Agente de Contratação
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AUTORTZAçÃOI OeclanlÇÃo DA AUTORIDADE COMPETENTE

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14'133121'

Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos e autorizaçáo da autoridade competente conforme Art'

72, incisoVlllda Leino 14.133/21, vejamos:

Art.T2.Oprocessodecontrataçãodireta,quecompreendeoscasos

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com

seguintes documentos:

()

Vlll - autorização da autoridade competente'

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n" 00412025, pata

contrataçâo de empresa especializad a para ministração de cuRSo LEGISLATIVO EXPERIENCE

PARA GÂMARAS MUNlclpAlS em atendimento as necessidades da Câmara Municipalde Guapé'

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 101/2000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): REALIZA CURSOS, CAPACITAçÃO,TREINAMENTO E GESTÃO

PUBLICA LTDA GNPJ :45.338.0721000í -8í

valor unitário e de Rsí.490,00(um mil quatrocentos e noventa reais), valor total estimado R$

8.940,00 (Oito mil novecentos quarenta reais)

Guapé, 12 de Março de2025-

RafaelCunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

de
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'15/2025

TNEXIcIBILTDADE DE LICrraÇÃo N, 004/202s

o PRESIDENTE »,a cÂ*tlRA MTINICIPAL DE GUAnE através do presidente o sr.RAFEL CUNHA C)STA RATIFICA e HoMoLoGA as conclusões da douta Comissão de
Contratação da Câmara Municipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade deLicitação, para a contratação de empresa especializa da para ministraçào de cuRso
LEGlsLATlvo EXPERIENGE PARA cÂtuRnRs úurutctpRts, através da empresa GEAp-
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA CNPJ. í3.9í.61íIOOOí.í9 COM VAIOr tOtAI
de Valor unitário e de R$í.490,00(um mil quatrocentos e noventa reais), valor total estimado
R$ 8'940,00 (oito mil novecentos quarenta reais), com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f daLei Federal 14.1333121 e demais normas pertinentes, o qual confirmo a contratação por
inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG,12 de Março de2025.

ffi
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal
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